Entidades Especiais

Característica

a) Dedicar-se a uma área da cultura ou do folclore gaúcho, sem se envolver diretamente na organização ou participação nos eventos do MTG.

Documentos necessários

a) ata de fundação;

b) estatuto social devidamente registrado em cartório;

c) justificativa para o nome escolhido para a entidade;

d) prova de personalidade jurídica própria ou da entidade mantenedora;

e) ata de eleição da diretoria em exercício;

f) relação qualificada dos membros da diretoria;

g) atestado de funcionamento efetivo fornecido pela Prefeitura Municipal ou pelo Juiz de Direito da Comarca;

h) compromisso formal de aceitação do ordenamento legal que sustenta o Movimento Tradicionalista Gaúcho, com destaque para a sua “Carta de Princípios”, definida no Art. 2º do Estatuto do MTG;

i) parecer favorável do Coordenador Regional e de um Conselheiro do MTG;

j) ficha cadastral devidamente preenchida;

k) cheque nominal ao MTG, na valor de taxa de filiação, que será colocado em cobrança após a homologação do pedido de filiação exarada pelo Conselho Diretor. 

